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PEDIDO DE INFORMAÇÃO

Solicitação ao Prefeito Municipal, para que
informe, no prazo legal, as informações
detalhadas sobre a situação atual da obra da
Unidade de Saúde do Bairro Eucaliptos.

JUSTIFICATIVA

Com fundamento na Constituição Federal (art. 5º, inciso XXXIII, e art. 37,
caput), na Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011), e em observância ao dever de
transparência da Administração Pública, venho, por meio deste, solicitar informações
detalhadas sobre a situação atual da obra da Unidade de Saúde do Bairro Eucaliptos.

Venho, por meio deste, solicitar informações detalhadas sobre a obra da
Unidade de Saúde do Bairro Eucaliptos. Conforme é de conhecimento público, houve a
transferência dos atendimentos da Unidade de Saúde do Vila Nova para a Unidade de
Saúde do Eucaliptos. No entanto, a estrutura atual está sobrecarregada, operando com
apenas três salas, o que compromete a qualidade do atendimento à população e
sobrecarrega os profissionais de saúde.

Diante desse cenário, solicito os seguintes esclarecimentos:

1. Situação da Obra: Desde quando a obra da Unidade de Saúde do Eucaliptos
encontra-se paralisada? Quais foram os motivos que levaram à interrupção dos trabalhos?

2. Prazo de Conclusão: Existe um cronograma atualizado para a retomada e
conclusão da obra? Em caso afirmativo, qual é o prazo previsto para a entrega da unidade
totalmente operacional? C
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3. Medidas Mitigatórias: Quais ações estão sendo implementadas pela
administração municipal para mitigar a sobrecarga de atendimentos na atual estrutura
provisória? Há planos para ampliar o espaço físico ou realocar parte dos atendimentos para
outras unidades próximas?

4. Condições de Trabalho: Quais medidas estão sendo adotadas para garantir
condições adequadas de trabalho aos profissionais de saúde que atuam na unidade, visando
evitar a sobrecarga e assegurar a qualidade do atendimento prestado à comunidade?

É importante ressaltar que a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 196,
estabelece que "a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao
acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação".

Além disso, a Lei nº 8.080/1990, que dispõe sobre as condições para a
promoção, proteção e recuperação da saúde, organização e funcionamento dos serviços
correspondentes, define em seu artigo 7º os princípios do Sistema Único de Saúde (SUS),
entre eles:

• Universalidade de acesso: garantia de acesso aos serviços de saúde a toda a
população.

• Integralidade de assistência: oferta de um conjunto articulado e contínuo de
ações e serviços preventivos, curativos e de reabilitação.

• Equidade: priorização de ações que visem diminuir desigualdades sociais e
regionais em saúde.

É fundamental que a administração municipal assegure o cumprimento desses
princípios, garantindo que a população do bairro Eucaliptos e adjacências tenha acesso a
serviços de saúde de qualidade, em instalações adequadas e com profissionais devidamente
amparados. Ressalto que a situação atual tem gerado preocupações quanto à qualidade do
atendimento prestado e ao bem-estar dos profissionais de saúde que atuam na unidade.

Aguardamos uma resposta célere e detalhada para que possamos informar a
comunidade sobre as medidas que estão sendo tomadas para resolver essa questão.

Agradeço pela atenção e coloco-me à disposição para quaisquer
esclarecimentos adicionais.
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Atenciosamente

Bento Gonçalves, 27 de janeiro de 2025.

Vereador Moisés Scussel I MDB 
Vereador
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